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PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N9 2.129, DE 12 DE MAÍO DE 1.989. 

"DispÕe sobre a 
; ..-_· -;.,f .. ,:.- •• ~ .... .:. 

via PÚblica". 

denominação ....... de 
,, :. ' ':.,.,-,,._·. 
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" HAMILTON VIEIRA. i"IENDES, Prefeito Municipal . ,de 

Cruzeiro, Estado .. de são Paulo, no uspde suas atribuiçõ.es l;e&ais, 

< .. ~~' .!~:--.~.: ~- ·.· 
.~· ... .:.;. 
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"'. '~-· '- .. ' •.:.J ' . . _.,., ·-.. . . 
FAZ SABER QUE }\, CÂMARÁ MUNICIPAL DE CRUZEtil.O 

. ' - ·,;_! ' . ·~' • 

':. . ... -·-·.~ : • ...,, -l!-~ .. f "" . • APROVOU E Et.E·:{SANCIONA A SEGUINTE ii;:i;1
{; ,:; 

. ' . . ,·~ · ... 
. ·,· . 

. , , . Artigo 19 - Passl!~ª ~enominar-se "S~B~ST;t;~O"'nE 
PAULA FERRAZ'! a.a:tual Rua n9 23, com il)icio na Rua São João,,.e .te:: 

... . ~- .. - ··::·' •'.···- . - . .... . :-~·-. ~ ;_, . 

mina na prorpiedade de Jose da Cos;ta··Ribeiro na Vila Brasil,'. cómo 

justa homenagem· póstuma 

desta Cidade.:~" 

a quem tanto ,'6ó'ntribuiu para o progresso' 
" . .' .· .; .: .. , 

'. ' ~ ' 1,_.,., .,_ .; ' • . .... 

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na data 
fl-<t· '·~ . '• ' ,~,,.. 'I' . ·i~ 

de sua publicação. 
' , .• .,,, "' • .... ·- 1 
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Cruz iro, 12 1.989. 
'' '? 

Prefeito Municipal 
·.·- 1 • )!. 

" '" ·· '" Publicado na Secretaria da Prefeitura · · MU'i)ic_! . 

pal de Cruzel:ro';•:em 12 de maio de 1 •. 989. ··)···'~t 
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